
 
 

INDICAÇÃO 112/2025 

 

O parlamento jovem solicita a viabilidade de 
transporte escolar para os alunos participarem de 
amistosos esportivos realizados fora da unidade 
escolar.  

 

CONSIDERANDO o projeto parlamento jovem instituído pela LEI Nº 956, DE 31 DE 
MARÇO DE 2025. 

CONSIDERANDO a última sessão realizada do parlamento jovem nas dependências desta 
caso no dia 12 de maio de 2025, onde foram tratadas matérias de interesse público e local. 

CONSIDERANDO a indicação 04/2026, assinada por todos os jovens parlamentares que 
trata da Viabilização de Transporte, Planejamento Logístico e Diálogo Comunitário para a 
participação dos alunos em eventos esportivos externos. 

CONSIDERANDO que esse pedido parte diretamente dos alunos e da comunidade escolar, 
visando garantir melhores condições de participação em atividades esportivas, culturais e de 
integração entre escolas; 

 

INDICO À MESA Com fundamento nas disposições regimentais desta Casa, que seja 
expedido oficio a Sua Excelência o Prefeito Municipal, para que, junto ao setor competente, 
verifique a viabilidade de disponibilizar ônibus escolar para o deslocamento de alunos em 
datas de amistosos esportivos fora da unidade escolar, apresentando as rotas e horários 
disponíveis, bem como mantendo interlocução com as direções escolares para identificar o 
cronograma de competições prioritárias.  

 

 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração e 
coloco-me à disposição para trabalharmos juntos em prol do desenvolvimento sustentável de 
nosso município. 

 

Sala das Sessões “Vereador Lázaro Benedito de Lima” 
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Pedra Bela, 19 de maio de 2026 

 

 

Adão Moacir Ferreira     Dr. Adalto José Maciel Leme       Denício Pereira 

   Vereador                             Vereador                           Vereador  

 

Daniel Ap. Pinto                  Murilo de Moraes            Noel Rosa Marques 

Vereador                             Vereador                             Vereador  

 

 Roseli Jesus do Amaral Leme                     Renato Rogério Ferreira   

  Vereadora                                                       Vereador   

 

  Simony Tamony da Silva Maciel 

                                                                 Vereadora 
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